
Proc. Administrativo 6.820/2024

De: Paulo A. - SOSUR

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 12/08/2024 às 08:22:39

Setores envolvidos:

FAZ, GAB, ADM-SL, SOSUR, SAJ-AJ

dispensa de licitação (botina de segurança)

Modalidade: 

Dispensa de Licitação

Objeto*: 

subsidiar a aquisição de Equipamento de Proteção Individual (botina de segurança) que serão utilizados pelos funcionários da

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Justificativa*: 

Os equipamentos fazem parte do material de proteção individual, destinados à proteção contra riscos capazes de ameaçar a

segurança e a saúde do trabalhador. Assim, os equipamentos são de grande importância para preservar a integridade física

dos empregados lotados na secretaria.

Dotação Orçamentária*: 

ficha: 071

código de aplicação: 01

Periodicidade de Fornecimento e/ou prestação/ou Prazo de Vigência do Contrato*: 

entrega unica

Local de entrega e/ou prestação*: 

Rua Alcides Toledo Castanho, 13 – Conjunto Habitacional Nove de Outubro, no município de Bernardino de Campos/SP.

Prazo de entrega e/ou execução*: 

30 dias após emissão da autorização de compras

Gestor*: 

PAULO CESAR JUNIOR AMADO

CPF do gestor*: 

411.119.378-18

Fiscal*: 

PAULO CESAR JUNIOR AMADO

CPF do fiscal*: 
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411.119.378-18

Responsável*: 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Rurais

 

SOLICITO ABERTURA DE DISPENSA PARA, a compra de 140 pares de botinas de segurança referente a 2 trocas
para os funcionários da secretaria de obras.

 

_

Paulo Cesar Junior Amado 

Secretário de obras

Anexos:

DECLARACAO_AUSENCIA_DE_ETP.pdf

DOCUMENTO_DE_FORMALIZACAO_DE_DEMANDA_DFD.pdf

ORCAMENTO.pdf

orcamento_garden.pdf

ORCAMENTO_MARCOS.pdf

ORCAMENTO_PREFEITURA.pdf

pedido_de_orcamento_garden_serras.pdf

pedido_de_orcamento_jaime.pdf

pedido_de_orcamento_sales.pdf

pedido_de_orcamento_tratorauto.pdf

Termo_de_Referencia.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Cesar Junior Amado 12/08/2024 08:22:55 1Doc PAULO CESAR JUNIOR AMADO CPF 411.XXX.XXX-18

Wilson José Garcia 12/08/2024 09:10:05 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2001-50D9-3882-E0B6 
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DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, para os devidos fins, com fundamento no art. 72, I da Lei 

nº 14.133/2021 e art. 14, I da Instrução Normativa SEGES nº 58/2022, que a elaboração de 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) é facultativa, razão pela qual referido documento não fora 

realizado para o presente processo de Dispensa de Licitação.  

 

 

Bernardino de Campos/SP, 12 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

Assinatura 

Paulo Cesar Junior Amado 

Secretário de obras 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPARTAMENTO): SECRETARIA DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PAULO CESAR JUNIOR AMADO 

E-MAIL: obraspmbc@hotmail.com 

TELEFONE: ( 14 )3346-8086 
 
 

1. Objeto: 
O presente termo tem por objetivo subsidiar a aquisição de Equipamento de Proteção Individual (botina 

de segurança) que serão utilizados pelos funcionários da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 

 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação: 

 
Os equipamentos fazem parte do material de proteção individual, destinados à proteção contra riscos 

capazes de ameaçar a segurança e a saúde do trabalhador. Assim, os equipamentos são de grande importância 

para preservar a integridade física dos empregados lotados na secretaria.  

 
 

3. Descrições e Quantidades: 
 

Item Descrição / Especificação Unidade 
de 

Medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 BOTINA DE SEGURANÇA UN 140 R$ 109,50 R$ 15.330,00 
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4. Observações Gerais: 

4.1. Prazo de Entrega/Execução:30 (TRINTA)DIAS 

4.2. Local e Horário da Entrega/Execução: Rua Alcides Toledo de Castanho n°13 vila nove 

de outubro 

4.3. Unidade e Servidor Responsável para Esclarecimentos: SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS / PAULO CESAR JUNIOR AMADO 

4.4. Prazo para Pagamento: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e conferidos os produtos 

pela Secretaria requisitante 

 

Bernardino de Campos, 12 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 
 

Paulo Cesar Junior Amado 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos  
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CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS

CNPJ:  44.563.591/0001-80

@IfG@ ma@rmti©

01 -(01} BOT[NA` DE SERvl¢O

06|ae,|2ff24

BERNARDINO DE CAMPOS

R?, 110,,00.

HELENA MASSAMI TANIGUCHI ME
CNPJ  10.719.539/0001-59                    INSCR EST 212.065.196.1 ]4

Av. Cel. Albino Alves Garcia ,  1001 -Centro -Bernardino de Campos -SP -TEL  14 33461001
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 Pérola do Planalto 

Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 
 

Fone: (0xx14)3346-1202/obraspmbc@hotmail.com 
 

Alcides Toledo de Castanhos 13  – Cep.18960-000 – Bernardino de Campos – SP 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

 

O presente termo tem por objetivo subsidiar a aquisição de Equipamento de Proteção Individual 

(botina de segurança) que serão utilizados pelos funcionários da Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

Os equipamentos fazem parte do material de proteção individual, destinados à proteção contra 

riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde do trabalhador. Assim, os equipamentos são de 

grande importância para preservar a integridade física dos empregados lotados na secretaria.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

Descrição Quantidade 

Botina de segurança com elástico na cor preta 

ou marrom. Os produtos deverão atender as 

seguintes normas: 

ABNT NBR ISO – 20345:2015 – SB 

ABNT NBR ISO – 20347:2015 – OB 

OB – Ocupacional básico  

ABNT NBR ISO – 16603:2017 

OL – Ocupacional para eletricista  

SI – Segurança para Eletricista  

SRA – Ensaio de escorregamento realizado em 

piso cerâmico com solução de detergente 

140 
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 Pérola do Planalto 

Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 
 

Fone: (0xx14)3346-1202/obraspmbc@hotmail.com 
 

Alcides Toledo de Castanhos 13  – Cep.18960-000 – Bernardino de Campos – SP 
 

 

 

SRC – Ensaio de escorregamento realizado em 

piso de aço com solução em óleo  

HRO – Solado resistente a alta temperatura  

E – Absorção de energia na área do salto  

FO – Solado resistente a óleo combustível 

WRU – Cabedal resistente a absorção de agua 

    

4. PAGAMENTO  

       

O pagamento será feito por Recurso Próprio, Ficha n.º 71 

 

, código de aplicação n.º 01.110, no prazo máximo de 30 dias após o recebimento dos 

produtos. 

 

5. ENTREGA 

 

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da 

autorização de compras no seguinte endereço: Rua Alcides Toledo Castanho, nº 13, Vila Nove de 

Outubro. 

 

 

Paulo Cesar Junior Amado  

Secretário de obras 
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  Proc. Administrativo 1- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 13/08/2024 às 10:23:43

 

Em anexo mapa demonstrativo.

_

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Mapa.pdf
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13 AGO 2024
09:47:49

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Gemmap®

Relatório das Cotações - Preço Médio
GD101303

Pag: 1/1

Cotação Modalidade EmissãoDISPENSA DE LICITAÇÃO 13/08/2024 13/08/2024Conclusão

BOTINA DE SEGURANÇA          140,00

 002567

 000051 06/08/2024 PAULO CESAR JUNIOR

Pedido Emissão

 04.000 SETOR OBRAS E SERVIÇOS UR  04.011 ALMOXARIFADO

Departamento Seção Colaborador

     109,518       15.332,52

Item Quant. Pr.Médio Pr.Médio Total

1

      15.332,45Valor Estimado da Cotação

PAR

Un
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  Proc. Administrativo 2- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: FAZ - Secretaria Municipal da Fazenda 

Data: 13/08/2024 às 11:28:30

 

Solicita que seja realizada a reserva do saldo orçamentário  para aquisição de botinas de segurança que serão
distribuídas aos funcionários da Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos, processo Administrativo nº
48/2024, no valor estimado de R$ 15.332,45 (quinze mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

02.00.00 – Poder Executivo

02.03.00 – Secretaria Municipal de Engenharia, Obras, Serviços Urbanos e Rurais

02.03.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos e Rurais

15.452.0007.2.037 – Manutenção de Obras e Serviços Urbanos e Rurais

3.3.90.30.00 – Material de Consumo  – Ficha 71 – FR 01

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 3- 6.820/2024

De: Aline M. - FAZ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/08/2024 às 16:49:01

 

_

Aline Mantuan 

Contadora

Anexos:

RESERVA_105_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 14/08/2024 11:25:16 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Rafael Beraldo Barbosa 14/08/2024 13:34:17 1Doc RAFAEL BERALDO BARBOSA CPF 371.XXX.XXX-31

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 751C-4C02-8C51-43AD 
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Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Gemmap®

Certidão de Dotação e Reserva de Dotação Orçamentária

GD109004

Pag: 1/1

 071

RESERVA Nº: 000105/2024

000048 / 2024

13 / 08 / 2024

          15.332,45

WILSON JOSÉ GARCIA

Aquisição de botinas de segurança que serão distribuídas aos funcionários da Secretária Municipal de

  1.440.000,00 

5.020301.071

 15.452.0007.2037 MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Nº da Ficha : 

Funcional Programática : 

Órgão :  02.00.00 - PODER EXECUTIVO

01 TESOUROFonte de Recurso : 

 02.03.00 - SEC. MUN. DE ENGENHARIA, OBRAS, SERV. URB. E RURAISUnidade Orçamentária : 

 02.03.01 - DEPTO. DE OBRAS E SERV. URB. E RURAISUnidade Executora : 

C.P.D. : 

Natureza da Despesa : 

Data da Reserva : 

Valor da Reserva : 

Número do Processo

Solicitante

Fixada Inicial : 

Dotação Atual : 

Saldo Dotação : 

          0,00 

    674.075,77 

          0,00 Alterações (+/-) : 

Empenhado Acumulado : 

Disponível : 

          0,00 

     15.332,45 

Rafael  B. Barbosa

Saldo da Ficha :          442.188,34

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA
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  Proc. Administrativo 4- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/08/2024 às 08:55:28

 

DETERMINO, ao Setor de Licitações e Contratos, abertura do processo de Dispensa de Licitação em conformidade
com a Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações, com o fim de selecionar
proposta para aquisição de botinas de segurança que serão distribuídas aos funcionários da Secretária Municipal de
Obras e Serviços Urbanos,no valor estimado de R$ 15.332,45 (quinze mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e
cinco centavos), conforme documentação anexa.

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 16/08/2024 10:12:29 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8AD6-22B7-1335-1C4E 
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  Proc. Administrativo 5- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 16/08/2024 às 10:26:36

 

Em anexo, Portaria 78/2024.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

PORTARIA_N_078_2024_DESIGNA_AGENTE_DE_CONTRATACAO.pdf
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1 

 

Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Fone/ Fax: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001     Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

PORTARIA N° 078, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

Designa Agente de Contratação para atuar nas Licitações e 
Contratações Públicas Municipais e disciplina a designação de pregoeiro. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o artigo 

8º da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

RESOLVE: 

              

Art. 1º - Ficam designados a partir desta data, para atuarem como 

Agentes de Contratação, com fundamento no artigo 8º da Lei 14.133/2021, os empregados 

municipais: 

 

NOME CÉDULA DE IDENTIDADE 

HELINEIDE SOARES DE O. ESTEVES RG n° 41.760.548-1/SSP-SP 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS PAULA RG n° 50.802.095-5/SSP-SP 

DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA RG nº 41.760.731-3/SSP-SP 

LIDIANE CRISTINA BARREIROS RG nº 49.784.828-7/SSP-SP 

                                                  

Parágrafo único. Fica designado para atuar como Suplente dos Agentes 

de Contratação, nos casos de ausência por férias ou faltas justificadas, o empregado público 

Sr. Malco Jefferson Paula. 

 

Art. 2º - Cabe aos Agentes designados no artigo anterior, a distribuição 

dos processos de licitação entre si, conforme demanda do setor, bem como designar seus 

substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.  

 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame será designado pregoeiro. 
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2 

 

Município de Bernardino de Campos 
Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, Centro (antigo prédio da estação ferroviária) 

Fone/ Fax: (14) 3346-8080       Cx Postal 51 
CEP 18960-001     Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 

Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 
CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 

Art. 3º - O Agente de Contratação contará com o auxílio de Equipe de 

Apoio. 

 

Parágrafo único. A Equipe de Apoio será formada pelos empregados 

designados no art. 1º, a serem definidos pelo Edital correspondente.  

 

Art. 4º - Fica instituída a Comissão Permanente de Contratação, 

composta pelos empregados: 

 

I - Helineide Soares de O. Esteves - Presidente 

II - Dalma Romualdo da Silveira - Membro 

III - Carlos Eduardo dos Santos Paula - Membro  

IV – Lidiane Cristina Barreiros - Membro 

 

Art. 5º - O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a 

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 

Assessoria Jurídica e das unidades que exercem controle interno. 

 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 004, de 09/01/2024. 

  

Bernardino de Campos, 09 de Maio de 2024. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 294B-8D02-70BA-CF4D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIENE OLIVEIRA SOMAN (CPF 395.XXX.XXX-09) em 13/05/2024 09:29:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WILSON JOSÉ GARCIA (CPF 313.XXX.XXX-85) em 13/05/2024 13:41:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/294B-8D02-70BA-CF4D
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  Proc. Administrativo 6- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 19/08/2024 às 14:18:16

 

Em anexo, Aviso de Dispensa de Licitação.

_

Dalma Romualdo da Silveira 
Agente de Contratação

Anexos:

Aviso_de_Dispensa_de_Licitacao_n_21_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 19/08/2024 15:46:19 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2BDF-41CD-EFDC-CDB1
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Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
Av. Cel. Albino Alves Garcia, 510        Fone/Fax : (14) 3346-8080      Cx Postal 51 

CEP 18960-001      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 
Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br  

CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 
 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 
 
 

O Município de Bernardino de Campos, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei 
nº. 14.133/2021, torna público o presente aviso da Dispensa de Licitação para aquisição de 
botinas de segurança para os funcionários da Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
em conformidade com o Termo de Referência anexo, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas para que 
enviem suas propostas exclusivamente para o e-mail licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br, 
até as 17:00hs do dia 22/08/2024. A empresa detentora da proposta mais vantajosa será 
contatada para o envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração em até 2 (dois) dias úteis após a convocação. 

Demais informações complementares estarão à disposição 
dos interessados, junto ao Setor de Licitações e Contratos deste Município, sito à Av. Cel. Albino 
Alves Garcia, nº 510, nesta cidade de Bernardino de Campos –SP, Telefone (14) 3346-8080. 

 
 
 

Bernardino de Campos, 19 de agosto de 2024. 
 
 
 

                                  WILSON JOSÉ GARCIA 
                                        Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 7- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/08/2024 às 09:58:58

 

Em anexo, publicação do Aviso de Dispensa de Licitação

_

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Publicacao_diario_do_municipio_19_08_2024.pdf
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Diário Oficial  
Bernardino de Campos/SP 

 
PREFEITO 
Wilson José Garcia 
 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
Fábio dos Santos Marciano 
  
PRESIDENTE DA CÂMARA 
Eveline Calheiros da Silva 
 
EDIÇÃO – SERVIDOR RESPONSÁVEL 
Alan Jonathan Bartholo 
 
REGULAMENTAÇÃO – Lei Municipal n° 2.250, de 28 de maio de 2021 – 
Decreto nº 3.688, de 24 de junho de 2021 
 
Site do Munícipio: www.bernardinodecampos.sp.gov.br 
Diário Oficial: https://diariooficial.jelastic.saveincloud.net/paginas/ 
public/diario_externo.xhtml?idCidade=13 
 

Prefeitura Municipal - Avenida Cel. Albino Alves Garcia, 510, Centro - Bernardino de Campos/SP - CEP: 18960-001 

TEL: 14 3346-8080  E-MAIL: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 

Ano IV / Edição 739 / segunda-feira, 19 de agosto de 2024 Número de páginas: 03 
  

CADERNO EXECUTIVO 
 

 

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 

SEÇÃO I 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2024 

 

O Município de Bernardino de Campos, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 

14.133/2021, torna público o presente aviso da Dispensa de Licitação para Aquisição de Tablets para Agentes 

Comunitários de Saúde, em conformidade com o Termo de Referência anexo.  

Para tanto, convoca as empresas interessadas para que enviem suas propostas 

exclusivamente para o e-mail licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br, até as 17:00hs do dia 22/08/2024. A 

empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para o envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a Administração em até 02 (dois) dias úteis após a 

convocação.  

Demais informações complementares estarão à disposição dos interessados, junto ao 

Setor de Licitações e Contratos deste Município, sito à Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510, nesta cidade de 

Bernardino de Campos –SP, Telefone (14) 3346-8080.  

 

Bernardino de Campos, 19 de agosto de 2024.  

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 

 

O Município de Bernardino de Campos, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 

14.133/2021, torna público o presente aviso da Dispensa de Licitação para aquisição de botinas de segurança 

para os funcionários da Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em conformidade com o Termo de 

Referência anexo, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas para que enviem suas propostas 

exclusivamente para o e-mail licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br, até as 17:00hs do dia 22/08/2024. A 
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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 

empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para o envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a Administração em até 2 (dois) dias úteis após a convocação. 

Demais informações complementares estarão à disposição dos interessados, junto ao 

Setor de Licitações e Contratos deste Município, sito à Av. Cel. Albino Alves Garcia, nº 510, nesta cidade de 

Bernardino de Campos –SP, Telefone (14) 3346-8080. 

 

Bernardino de Campos, 19 de agosto de 2024. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

SEÇÃO II 
 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E TERMOS ADITIVOS 

 

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E TERMOS ADITIVOS REALIZADOS NO 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2024 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 53/2024 DE 18 

DE JULHO DE 2024. 

 

Contratante: Município de Bernardino de Campos 

Contratada: Pluxee Benefícios Brasil S/A 

Assinatura: 02/08/2024 

Objeto: Constitui o presente TERMO ADITIVO, o acréscimo de mais 01 (um) cartão Vale Alimentação. 

Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) por vale alimentação  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024 

 

OBS: Os contratos Administrativos ora mencionados acham-se arquivados, em toda a sua íntegra, na 

Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

SEÇÃO III 
 

PORTARIA Nº 125 

 

PORTARIA Nº 125, DE 19 DE AGOSTO DE 2024 

 

Dispõe sobre exoneração a pedido, de empregado público municipal que especifica, do 

emprego público de Professor de Desenvolvimento Infantil. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
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  Proc. Administrativo 8- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 21/08/2024 às 08:54:11

 

Em anexo, Relação de Documentos de Habilitação e Minuta de Contrato.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Documentos_de_Habilitacao.pdf

Minuta_de_Contrato.pdf

1Doc:          32/85



 

1 

 

 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

1. – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

I – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação 

de eleição dos seus administradores; 

III – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

 

2. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II - Prova de regularidade por meio de competente certidão com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei (se pessoa jurídica); 

III – Prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Federal, dos 

tributos pertinentes ao ramo de atividade da licitante; 

IV – Prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Estadual, 

dos tributos pertinentes ao ramo de atividade da licitante; 

V - Prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda Municipal, 

pertinentes ao ramo de atividade da empresa licitante. Havendo sede e filial, deverá ser apresentada a 

certidão referente àquela que efetivamente executar o contrato, na forma da lei; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

                  

  3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:    

       

I – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa      

jurídica ou, se for o caso, plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente homologado por 

juiz competente. 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE BOTINAS DE 

SEGURANÇA N°..../2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS E A EMPRESA 
.......................................................................... 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 

 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Compra e venda que entre si fazem: de um lado, o 

MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF sob n° 44.563.591/0001-80, 

com sede na Avenida Coronel Albino Alves Garcia, n° 510, centro, na cidade de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor WILSON JOSÉ 

GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG. nº 41.760.565-

1/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, residente e domiciliado à Rua Floriano 

Peixoto, nº 472, Centro, na cidade de Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP 18960-000, 

doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE” e de outro lado, a empresa 

................................................................ inscrita no CNPJ/MF n° ..................................., com sede à 

Rua ................................... n° .............., Bairro .................., na cidade de ............................., Estado de 

....................................., CEP: ......................................, neste ato representada pelo Senhor 

..................................., nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade, RG n° 

.................../SSP-SP e do CPF/MF n° .................., residente e domiciliado à Rua .................., n° 

.............., Bairro.............., na cidade de ..........................., Estado de ........................., CEP: 

............................, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, firmam o presente 

instrumento, pela modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2024, que fica fazendo parte 

integrante do Contrato, com fundamento no processo de dispensa de licitação pública, regido pela Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA     DO OBJETO 

 

1.1- O presente termo tem por objeto a aquisição de botinas de segurança para os funcionários da 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em conformidade com a Dispensa de Licitação nº 

21/2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA    DAS ENTREGAS 

 
2.1 – A entrega será efetuada mediante Autorização de Fornecimento de Compras, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos após o seu recebimento pela empresa vencedora, devendo ocorrer diretamente no 

Almoxarifado, na rua Alcides Toledo Castanho, n° 13, Vila Nove de Outubro.   

 
CLÁUSULA TERCEIRA    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
3.1 – Compete a CONTRATADA: 

3.1.1 - Ser responsável pelo fornecimento dos produtos ofertados em conformidade com a proposta e 

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

3.1.2- Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos necessários; 

3.1.3- Responder às solicitações da CONTRATANTE realizadas por e-mail, telefone ou qualquer outro 

meio de contato; 

3.1.4- A CONTRATADA é a única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, de 

todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da 

presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 

3.1.5- A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação. 

3.1.6- A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

 

CLÁUSULA QUARTA                    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.2- A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização dos serviços através do servidor Paulo Cesar 

Junior Amado, CPF nº 411.119.378-18, notificando, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência 

de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção; 

4.2- A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
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4.3- A CONTRATANTE deverá encaminhar o empenho no endereço eletrônico indicado pela 

CONTRATADA; 

4.4- Compete a CONTRATANTE realizar o recebimento dos produtos e a conferência de suas 

especificações, comparando com aquelas estipuladas no edital; 

4.5- A fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA QUINTA    DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

5.1 – Pelo fornecimento ora ajustado a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ ()  

por cada par de botina de segurança, totalizando o valor o de R$ (). 

5.2- Os pagamentos serão efetuados em conta da CONTRATADA no Banco ....., Ag: ......., Conta 

Corrente: ......, por depósito bancário, em até 30 (trinta) dia após a entrega das mercadorias, desde que 

observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da Lei Federal 14.133/2021, mediante apresentação 

de nota fiscal. 

5.3- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, no período de vigência do presente contrato, manter 

os preços estipulados na Dispensa de Licitação nº 21/2024, salvo os previstos na Lei Federal n° 

14.133/2021.  

5.4- Os preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 124, II, “d” da Lei Federal 

14.133/2021. 

5.9- Em caso de improcedência do pedido postulado, a Contratada será informada acerca da decisão por 

meio de correio eletrônico.  

  

CLÁUSULA SEXTA                           DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

 

6.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe (configurando álea econômica extraordinária e extracontratual) a relação que as partes 

pactuaram inicialmente poderá ser revisada objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato; 

6.2. Na hipótese de solicitação de revisão dos valores avençados, a Contratada deverá demonstrar a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da apresentação de planilha detalhada de custos 
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acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, bem como dados econômicos que 

provem e evidenciem o impacto desses aumentos nos preços contratados, demonstrando que a contratação 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas em função da ocorrência de álea econômica 

extraordinária e extracontratual; 

6.3. É vedada solicitação de reequilíbrio que tenha por finalidade reaver o desconto ofertado durante o 

processo licitatório; 

6.4. A eventual solicitação realizada pela Contratada será analisada pelo departamento competente, que 

decidirá acerca de sua procedência no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

6.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 

poderá suspender a execução dos serviços sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

6.6. Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo que conste a 

alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro; 

6.7. Em caso de improcedência do pedido postulado, a Contratada será informada acerca da decisão por 

meio de correio eletrônico.  

 

CLÁUSULA SETIMA                               DO REAJUSTE DE PREÇOS 

  

7.1- O presente contrato, na hipótese de prorrogação, poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de 

vigência, utilizando-se para tanto o IPC- FIPE - Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1 - As despesas dos serviços realizados por força deste Contrato, correrão no presente exercício, a 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

         02.00.00 – Poder Executivo 

02.03.00 – Secretaria Municipal de Engenharia, Obras, Serviços Urbanos e Rurais 

02.03.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos e Rurais 

15.452.0007.2.037 – Manutenção de Obras e Serviços Urbanos e Rurais 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 71 – FR 01 
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CLÁUSULA NONA      DA VIGÊNCIA 

                                                                         

9.1 – O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA DECIMA    DAS PENALIDADES 

 

10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

10.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado sem motivo justificado; 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução parcial do 

contrato que não cause graves danos à Administração.  

10.5. A sanção prevista no item 10.2.2 será aplicada no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 10.1. 

10.6. A sanção prevista no item 10.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 

indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.7. A sanção prevista no item 10.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item 10.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.8. As sanções previstas nos itens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 10.2.2. 

10.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.10. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 

10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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10.1- O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   DO FORO 

 

11.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ipauçu-SP, para diminuir questões oriundas do presente 

Contrato, que não puderem ser resolvidas pela administrativamente. 

 

E por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de iguais 

teores e formas, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bernardino de Campos, .....  de ..................  de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

    TESTEMUNHAS:  

 

 DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA          HELINEIDE SOARES DE O. ESTEVES                       

RG   N° 41.760.731-3/SSP-SP                                   RG N° 41.760.548-1/SSP-SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº: ...../2024  

OBJETO:AQUISIÇÃO DE BOTINAS DE SEGURANÇA PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 
1. Estamos CIENTES de que:  

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bernardino de campos, ....... de ................. de 2024 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85   
Assinatura: ____________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE:  
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85             
Assinatura:_____________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                           
Assinatura:_____________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

       Nome: Paulo Cesar Junior Amado 
       Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
       CPF:    411.119.378-18                       

Assinatura:_________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

       Nome: Paulo Cesar Junior Amado 
       Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
       CPF:    411.119.378-18                       

Assinatura:_________________________ 
 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
       Nome: Paulo Cesar Junior Amado 
       Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
       CPF:    411.119.378-18                       

Assinatura:_________________________ 
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  Proc. Administrativo 9- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 23/08/2024 às 10:48:26

 

Em anexo, proposta adicional da empresa ADP DISTRIBUIDORA LTDA

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

E_mail.pdf

PROPOSTA_BERNARDINO_DE_CAMPOS_DISPENSA_21_2024_ADP_DISTRIBUIDORA_LTDA.pdf
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1

licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br

De: vendas6@peronti.com.br
Enviado em: quarta-feira, 21 de agosto de 2024 16:14
Para: licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br
Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 - 48/2024
Anexos: PROPOSTA BERNARDINO DE CAMPOS ADP.pdf; 2023.06.22- Contrato 

Social.pdf

Boa tarde 
 
Em anexo segue proposta referente a Dispensa supracitada. 
 
AƩ. 
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Razão Social: ADP DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 51.151.377/0001-82
AV GETULIO VARGAS,1499

 VILA LUTFALLA CEP: 13570-672 SAO CARLOS - SP
16-2106-0312 / 16-99975-5823

adpdistribuidora1@gmail.com 

USG PREGÃO: 48/2024

SOLICITANTE PROCESSO:

ESTADO EDITAL:

MODALIDADE

PORTAL

PRODUTO MARCA LOTE ITEM UNID QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
BOTA EL MICROFIBRA FX BI 

COMPONENTE P/ ELETRICISTA CA 
49838

KADESH 1 1 PARES 140 156,49                     21.909,28                                    

TOTAL 140 21.909,28                                    

Validade da proposta: 90 dias 

Prazo para pagamento: Conforme edital/termo de referência

Dados Bancários: DADOS DO RESPONSÁVEL 
BANCO DO BRASIL Nome Completo: ALICE DONATO PERONTI
Ag 3062-7 CC: 37092-4 Data de Nascimento: 20/10/2003

Cargo: Sócio-Administrador
RG: 563192549

CPF: 400.532.278-67

São Carlos - SP

CPF: 400.532.278-67

Observações: Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as 
obrigações e responsabilidades especificadas. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, encargos trabalhistas, impostos, seguros, taxas, 
ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 
descontos eventualmente concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação.

ADP DISTRIBUIDORA LTDA
 CNPJ: nº 51.151.377/0001-82

ALICE DONATO PERONTI - SÓCIO ADM

quarta-feira, 21 de agosto de 2024

ADP DISTRIBUIDORA LTDA.

Dispensa

Prazo de garantia: Conforme edital/termo de referência

PROPOSTA COMERCIAL

951052024

Município de Bernardino de Campos

SP

0

LISTA DE PRODUTOS

Prazo de entrega: Conforme edital/termo de referência

ALICE DONATO 

PERONTI:40053

227867

Assinado de forma 

digital por ALICE 

DONATO 

PERONTI:40053227867 

Dados: 2024.08.21 

16:07:04 -03'00'
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  Proc. Administrativo 10- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 23/08/2024 às 10:50:57

 

Em anexo, proposta adicional da empresa R DE O. SANTIL EPI-EPP.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

E_mail_pdf_dispensa_21_2024.pdf

PROPOSTA_DE_PRECO.pdf
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1

licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br

De: rodrigo degani <rodrigodeganivendas@hotmail.com>
Enviado em: quinta-feira, 22 de agosto de 2024 08:38
Para: licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br
Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO CALÇADOS DE SEGURANÇA
Anexos: PROPOSTA DE PREÇO.docx

BOM DIA SEGUE EM ANEXO PROPOSTA DE PREÇO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 
 
QUALQUER DUVIDA ESTOU A DISPOSIÇÃO 
 
ATT 
 
RODRIGO DEGANI 
14-997122253 
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PEQ SEG COMÉRCIO DE EPI 

R.DEO.SANTIL EPI-EPP 

CNPJ 97.530.228/0001-25-IE 446.009.876.112 CCM 420711-0 

Rua 7 de Setembro n°. 147 – Centro -Mineiros do Tietê/SP 

  Cep.17320-000-Fone/fax (14)3646-3186 

RODRIGODEGANIVENDAS@HOTMAIL.COM 

  

1 
______________________________ 

Representante Legal da Proponente Por Procuração 

 Nome: RODRIGO APARECIDO DEGANI  

RG: 33.593.207SSP/SP 

CPF: 283.212.458.54 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS/SP  

 

PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENÇA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 

DECLARAMOS QUE: 

. Em nossos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, 

descontos, bonificações, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas 

incidentes no fornecimento, se houver, não estando embutidos encargos financeiros 

agregados ao seu valor econômico, estando, portanto, ofertado(s) preço(s) 

DADOS DA LICITANTE 

 

RAZÃO SOCIAL: R DE O. SANTIL EPI – EPP CNPJ: 97.530.228/0001-25 

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO N°. 147   - CENTRO 

MÚNICIPIO: MINEIROS DO TIETÊ/SP 

CEP: 17.320-000 FONE: 14 – 3646.3186 

E-MAIL: RODRIGODEGANIVENDAS@HOTMAIL.COM 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL POR PROCURAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA 

NOME: RODRIGO APARECIDO DEGANI 

RG: 33.593.207 CPF: 283.212.458.54 

E-MAIL: 
RODRIGODEGANIVENDAS@HOTAIL.COM 

CARGO: PROCURADOR 

CELULAR 1: (14) 997122253  

ENDEREÇO: RUA ARIO ANDREOLI 141 

 

IT DESCRIÇÃO MARCA UNI QT R$ UNI R$ TOTAL 

1 

 Botina de segurança com elástico na cor preta 

ou marrom. Os produtos deverão atender as 

AM LOTERIO 

45448 PR 140 R$ 43,90 R$ 6.146,00 
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PEQ SEG COMÉRCIO DE EPI 

R.DEO.SANTIL EPI-EPP 

CNPJ 97.530.228/0001-25-IE 446.009.876.112 CCM 420711-0 

Rua 7 de Setembro n°. 147 – Centro -Mineiros do Tietê/SP 

  Cep.17320-000-Fone/fax (14)3646-3186 

RODRIGODEGANIVENDAS@HOTMAIL.COM 

  

2 
______________________________ 

Representante Legal da Proponente Por Procuração 

 Nome: RODRIGO APARECIDO DEGANI  

RG: 33.593.207SSP/SP 

CPF: 283.212.458.54 

 

seguintes normas: 

ABNT NBR ISO – 20345:2015 – SB 

ABNT NBR ISO – 20347:2015 – OB 

OB – Ocupacional básico 

ABNT NBR ISO – 16603:2017 

OL – Ocupacional para eletricista 

SI – Segurança para Eletricista 

SRA – Ensaio de escorregamento realizado em 

piso cerâmico com solução de detergente 

140 

  
 VALOR TOTAL R$ SEIS MIL E CENTO E QUARENTA E SEIS 
REAIS         R$ 6.146,00 

 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: DE ACORDO COM O EDITAL. 

 

PRAZO DE ENTREGA: DE ACORDO COM O EDITAL. 

 

GARANTIAS: DE ACORDO COM O EDITAL. 

 

COND.PGTO: DE ACORDO COM O EDITAL. 

 

 Declaramos ter total conhecimento e concordamos com todas condições desta licitação, e 

a elas nos submetemos para todos os fins de direito. Assumimos o compromisso de entregar o 

objeto nas exigências mínimas exigidas, bem como toda a responsabilidade sobre os serviços 

que vier a prestar; 

 Declaramos ter conhecimento dos prazos de garantias, bem como nos termos das 

assistências técnicas e revisões; 

 No valor OFERTADO, estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos, alimentações, hospedagem e outras quaisquer 

que necessárias para execução do objeto desta proposta. 

 
 
 

INFORMAÇÕES BANCÁRIA DA EMPRESA: 
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PEQ SEG COMÉRCIO DE EPI 

R.DEO.SANTIL EPI-EPP 

CNPJ 97.530.228/0001-25-IE 446.009.876.112 CCM 420711-0 

Rua 7 de Setembro n°. 147 – Centro -Mineiros do Tietê/SP 

  Cep.17320-000-Fone/fax (14)3646-3186 

RODRIGODEGANIVENDAS@HOTMAIL.COM 

  

3 
______________________________ 

Representante Legal da Proponente Por Procuração 

 Nome: RODRIGO APARECIDO DEGANI  

RG: 33.593.207SSP/SP 

CPF: 283.212.458.54 

 

BANCO DO BRASIL  

AGÊNCIA   6576-5                                                                                                                                                        
CONTA CORRENTE N ° 11966-0 
 

EMPRESA: R DE O SANTIL EPI EPP 

CNPJ: 97 530 228/0001 – 25 

ENDEREÇO: SETE DE SETEMBRO Nº 147   

CIDADE: MINEIROS DO TIETÊ   UF: SP 

TEL/FAX: (14) 3646 – 3186    

Email: RODRIGODEGANIVENDAS@HOTMAIL.COM 

 

 

MINEIROS DO TIETÊ/SP 29 DE AGOSTO DE 2024 
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  Proc. Administrativo 11- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 23/08/2024 às 11:20:42

 

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo de 3 (três) dias, em atendimento ao disposto no art. 75, § 3º, da Lei n.
14.133/2021, a fim de que fossem apresentadas novas propostas adicionais ao Processo de Dispensa de
Licitação nº 21/2024.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 12- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: ADM-SL - Setor de Licitações 

Data: 26/08/2024 às 14:53:11

 

Em anexo, documentação da empresa vencedora R DE O. SANTIL EPI-EPP.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

Certidao_Municipal_31_08.pdf

cndt_01_01_25.pdf

cnpj.pdf

Contrato_Social.pdf

Estadual_04_09.pdf

Falencia_10_09.pdf

Federal_28_11.pdf

fgts_02_09.pdf
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                                                 1944  2024 
 
 
               R. DE O. SANTIL EPI - EPP                          
 
               420711-0          
 
               RUA 07 DE SETEMBRO             147    
               CENTRO                         
 
               COMÉRCIO VAREJ. DE ARTIGO                  08/06/2011 
 
               97.530.228/0001-25 
 
 
               Rodrigo                                            
 
               Certidão                       
 
 
 
 
                                                                         
                                                                         
                                                                         
 
 
 
                    01/08/2024                                  31/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                    01 de Agosto de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                Código de Autenticidade: 344332102344332 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 97.530.228/0001-25

Certidão nº: 47143669/2024

Expedição: 05/07/2024, às 16:10:39

Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 97.530.228/0001-25, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.530.228/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2011

 
NOME EMPRESARIAL
R. DE O. SANTIL EPI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PEQ SEG COMERCIO DE EPI

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R FRANCISCO CIPRIANO

NÚMERO
746

COMPLEMENTO
LETRA B

 
CEP
17.320-033

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MINEIROS DO TIETE

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@INTEGRALESOLUCOES.COM.BR

TELEFONE
(14) 3624-8916

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/04/2024 às 16:14:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/04/2024, 16:14 about:blank

about:blank 1/1
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

R. DE O. SANTIL EPI

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (E.P.P.)

NIRE 

35127025285

CNPJ 

97.530.228/0001-25

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.172.020/23-1

DATA DO ARQUIVAMENTO 

14/09/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

15/09/2023

HORA DE EXPEDIÇÃO 

20:30:17

CÓDIGO DE CONTROLE 

220513587

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 15/09/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPP2330907754

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Consolidação da Matriz, Inclusão/Alteração de empresário, Alteração de Atividades/Objeto, Alteração de Endereço

NOME EMPRESARIAL PORTE

R. DE O. SANTIL EPI - EPP EPP

NÚMEROLOGRADOURO

RUA FRANCISCO CIPRIANO 746

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

LETRA B 17320033CENTRO

UFMUNICÍPIO

MINEIROS DO TIETÊ SP

TELEFONEE-MAIL

contato@integralesolucoes.com.br

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 97530228000125 35127025285

DARE

DARF

R$ 84,62

Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

RODRIGO DE OLIVEIRA SANTIL - Empresário

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96

 Página 1 de 108/09/2023

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

R. DE O. SANTIL EPI 

CNPJ 97.530.228/0001-25 

NIRE 35127025285 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA SANTIL, brasileiro, casada sob o regime da separação de bens, empresário, nascido 

em 05/03/1976, portador da cédula de identidade RG nº 25.400.625-5 SSP/SP, expedido em 23/02/1990, 

inscrito no CPF sob o nº 148.333.998-06, residente e domiciliado na Avenida Padre José de Anchieta, 196, 

Jardim Europa, Mineiros do Tietê/SP, CEP 17320-000, na qualidade Empresário Individual, sob o nome 

empresarial R. DE O. SANTIL EPI, registrado na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35127025285, em 

sessão de 08/06/2011, inscrito no CNPJ sob nº 97.530.228/0001-25, com sede na Rua Francisco Cipriano, 

746, Letra B – Centro, Mineiros do Tietê/SP, CEP 17320-000, resolve alterar o instrumento de inscrição, 

mediante as cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Fica alterado, neste ato, o CEP do endereço da empresa, passando a ser na Rua Francisco 

Cipriano, 746, Letra B – Centro, Mineiros do Tietê/SP, CEP 17320-033. 

 

Cláusula Segunda – O Empresário Individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades 

econômicas: CNAE 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, CNAE 

4782201 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS (EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL EPI), CNAE 

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, CNAE 4772500 COMERCIO VAREJISTA DE 

COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, CNAE 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS, CNAE 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 

CNAE 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, CNAE 4751201 COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNAE 4753900 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, CNAE 

4759899 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE E CNAE 4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E 

DE SEGURANCA DO TRABALHO. 

   

Cláusula Terceira – Em consequência das alterações, o empresário resolve consolidar o Instrumento de 

Inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:  

 

    

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

R. DE O. SANTIL EPI 

CNPJ 97.530.228/0001-25 

NIRE 35127025285 

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SANTIL, brasileiro, casada sob o regime da separação de bens, empresário, nascido 

em 05/03/1976, portador da cédula de identidade RG nº 25.400.625-5 SSP/SP, expedido em 23/02/1990, 

inscrito no CPF sob o nº 148.333.998-06, residente e domiciliado na Avenida Padre José de Anchieta, 196, 

Jardim Europa, Mineiros do Tietê/SP, CEP 17320-000, na qualidade Empresário Individual, sob o nome 

empresarial R. DE O. SANTIL EPI, registrado na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35127025285, em 

sessão de 08/06/2011, inscrito no CNPJ sob nº 97.530.228/0001-25, com sede Rua Francisco Cipriano, 746, 

Letra B – Centro, Mineiros do Tietê/SP, CEP 17320-033, resolve  consolidar o instrumento de inscrição, 

mediante as cláusulas seguintes: 

  

Cláusula Primeira – O Empresário Individual utiliza como nome empresarial R. DE O. SANTIL EPI. 
   

Cláusula Segunda – O Empresário Individual tem sua sede na Rua Francisco Cipriano, 746, Letra B – Centro, 

Mineiros do Tietê/SP, CEP 17320-033. 

  

Cláusula Terceira – O capital é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, 

em moeda corrente do País. 

 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto social, o exercício das seguintes atividades 

econômicas: CNAE 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, CNAE 

4782201 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS (EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL EPI), CNAE 

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, CNAE 4772500 COMERCIO VAREJISTA DE 

COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, CNAE 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS, CNAE 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 

CNAE 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, CNAE 4751201 COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CNAE 4753900 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, CNAE 

4759899 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE E CNAE 4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E 

DE SEGURANCA DO TRABALHO. 

 

Cláusula Quinta – O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de 

exercer atividade empresário e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.  

 

Cláusula Sexta – Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato 

constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário Individual.  

 

Cláusula Sétima – Fica eleito o foro de Mineiros do Tietê/SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste ato de constituição.  

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA
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Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção do 

empresário e que o mesmo assina o presente instrumento de alteração com consolidação obrigando-se 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

 

 

 

Mineiros do Tietê, 08 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA SANTIL  

Empresário 

 

 

 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA 

SANTIL:14833399806

Assinado de forma digital por RODRIGO 

DE OLIVEIRA SANTIL:14833399806 

Dados: 2023.09.08 10:05:58 -03'00'

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal
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DECLARAÇÃO
Eu, RODRIGO DE OLIVEIRA SANTIL, portador do Documento de Identificação nº 254006255, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas – CPF sob nº 14833399806, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa R. DE O. SANTIL EPI - EPP,

DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA FRANCISCO CIPRIANO, 746 LETRA B - Bairro: CENTRO,

Mineiros do Tietê - SP CEP 17320033, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a

viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e

ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto

Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema

Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

RODRIGO DE OLIVEIRA SANTIL (Empresário)

254006255

________________________________________

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 08/09/2023 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Atos Contitutivos e alterações.pdf

RODRIGO DE OLIVEIRA
SANTIL

14833399806 08/09/23 13:50 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Outros (Docs. privados).pdf

RODRIGO DE OLIVEIRA
SANTIL

14833399806 08/09/23 13:50 AC SyngularID Multipla / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2330907754

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2330907754 de Alteração de Endereço, Alteração de

Atividades/Objeto, Inclusão/Alteração de empresário e Consolidação da Matriz da empresa R. DE O. SANTIL EPI -

EPP.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Marcelo José Duarte Lopes.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/09/2023.

Marcelo José Duarte Lopes, CPF: 30520265858

 Página 1 de 114/09/2023

Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo José Duarte Lopes e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2330907754.

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa R. DE O. SANTIL EPI - EPP de NIRE

35127025285, protocolizado sob o número SPP2330907754 em 14/09/2023, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1172020231.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/09/2023.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.172.020/23-1 em 14/09/2023 da empresa R. DE O. SANTIL EPI, NIRE nº 35127025285, protocolado sob o nº SPP2330907754. Autenticação: validar a autenticidade

do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2023 por MARIA

CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 220513587. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 97.530.228

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 59466857

Data e hora da emissão 05/08/2024 10:08:13 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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 10/07/2024  0077171955 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2556936  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 09/07/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 R.   DE   O.   SANTIL   EPI-EPP  ,   CNPJ:   97.530.228/0001-25,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 10 de julho de 2024. 

                0077171955 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R. DE O. SANTIL EPI
CNPJ: 97.530.228/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:40 do dia 01/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2024.
Código de controle da certidão: 8EC2.1B85.70CD.880D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:  Proc. Administrativo 6.820/2024  |  Anexo: Federal_28_11.pdf (1/1)        73/85



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 97.530.228/0001-25
Razão

Social: R DE O SANTIL EPI EPP

Endereço: AV PADRE JOSE DE ANCHIETA 196 FUNDOS / JD EUROPA / MINEIROS DO
TIETE / SP / 17320-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2024 a 02/09/2024

Certificação Número: 2024080401331862745815

Informação obtida em 13/08/2024 17:08:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/08/2024, 17:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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  Proc. Administrativo 13- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: SAJ-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 26/08/2024 às 15:10:34

 

Encaminho a Vossa Senhoria o processo de Dispensa de Licitação, com o fim de proceder à contratação da
empresa R DE O. SANTIL EPI-EPP,que ofertou a menor proposta no valor total de R$ 6.146,00 (seis mil e cento e
quarenta e seis reais), visando a  aquisição de botinas de segurança que serão distribuídas aos funcionários da
Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com o fim de ser emanado Parecer Jurídico quanto a sua
regularidade, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 14- 6.820/2024

De: Paulo A. - SOSUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 15:52:45

 

PEDIDO DE REVOGAÇAO

_

Paulo Cesar Junior Amado 

Secretário de obras

Anexos:

PEDIDO_DE_REVOGACAO_Botinas.pdf

Termo_de_Referencia_1_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Paulo Cesar Junior Amado 24/09/2024 15:53:22 1Doc PAULO CESAR JUNIOR AMADO CPF 411.XXX.XXX-18

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B1E5-FD0B-B47B-4FFA 
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1 

 

 

PEDIDO DE REVOGAÇÃO 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2024 

 

 

Por meio deste, venho solicitar a Vossa Senhoria que proceda a 

Revogação do processo de Dispensa de Licitação nº 21/2024, cujo objeto é a Aquisição 

de botinas de segurança que serão distribuídas aos funcionários da Secretária Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos e Rurais, tendo em vista que está ausente no Termo de 

Referência determinadas especificações técnicas que são necessárias para a aquisição de 

produtos de qualidade e que atendam às demandas da Secretaria. 

Tal solicitação se justifica, pois a ausência dessas especificações 

poderia levar o Município a adquirir produtos inadequados aos fins pretendidos, dessa 

forma, segue anexo Termo de Referência com as devidas correções, a fim de que seja 

realizado novo processo para aquisição das Botinas. 

  

 

Bernardino de Campos/SP, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

PAULO CÉSAR JUNIOR AMADO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Rurais 
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 Pérola do Planalto 

Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 
 

Fone: (0xx14)3346-1202/obraspmbc@hotmail.com 
 

Alcides Toledo de Castanhos 13  – Cep.18960-000 – Bernardino de Campos – SP 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

 

O presente termo tem por objetivo subsidiar a aquisição de Equipamento de Proteção Individual 

(botina de segurança) que serão utilizados pelos funcionários da Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

Os equipamentos fazem parte do material de proteção individual, destinados à proteção contra 

riscos capazes de ameaçar a segurança e a saúde do trabalhador. Assim, os equipamentos são de 

grande importância para preservar a integridade física dos empregados lotados na secretaria.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

Descrição Quantidade 

Botina de segurança com elástico na cor  

marrom. Os produtos deverão atender as 

seguintes normas: 

ABNT NBR ISO – 20345:2015 – SB 

SB – SEGURANÇA BASICO  

ABNT NBR ISO – 20347:2015 – OB 

CA: 32768 

OB – Ocupacional básico  

ABNT NBR ISO – 16603:2017 

OL – Ocupacional para eletricista  

140 
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 Pérola do Planalto 

Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 
 

Fone: (0xx14)3346-1202/obraspmbc@hotmail.com 
 

Alcides Toledo de Castanhos 13  – Cep.18960-000 – Bernardino de Campos – SP 
 

 

 

SI – Segurança para Eletricista  

SRA – Ensaio de escorregamento realizado em 

piso cerâmico com solução de detergente 

SRC – Ensaio de escorregamento realizado em 

piso de aço com solução em óleo  

HRO – Solado resistente a alta temperatura  

E – Absorção de energia na área do salto  

FO – Solado resistente a óleo combustível 

WRU – Cabedal resistente a absorção de agua 

 

A BOTINA DEVERA ATENDER O PRAZO 

LEGAL DE GARANTIA DE 90 DIAS  

    

 

4. PAGAMENTO  

       

O pagamento será feito por Recurso Próprio, Ficha n.º 71 

 

, código de aplicação n.º 01.110, no prazo máximo de 30 dias após o recebimento dos 

produtos. 

 

5. ENTREGA 

 

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da 

autorização de compras no seguinte endereço: Rua Alcides Toledo Castanho, nº 13, Vila Nove de 

Outubro. 

 

 

Paulo Cesar Junior Amado  

Secretário de obras 
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 Pérola do Planalto 

Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 
 

Fone: (0xx14)3346-1202/obraspmbc@hotmail.com 
 

Alcides Toledo de Castanhos 13  – Cep.18960-000 – Bernardino de Campos – SP 
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  Proc. Administrativo 15- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/09/2024 às 13:38:46

 

Em anexo, Revogação do processo.

_

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação

Anexos:

REVOGACAO_Dispensa_21_2024_botinas_de_seguranca.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 01/10/2024 09:45:41 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 556A-0986-152F-8F2F 
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1 

 

 

DECISÃO 

 

CONSIDERANDO o pedido de revogação do Secretário Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos e Rurais. 

 

CONSIDERANDO que está ausente no Termo de Referência 

determinadas especificações técnicas. 

 

Decido, no uso das atribuições legais a mim conferidas pela Lei 

Federal nº 14.133/21 e com base nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo 

Tribunal Federal, REVOGAR em todos os seus termos a Dispensa de Licitação nº 21/2024, 

Processo nº 48/2024, em razão que está ausente no Termo de Referência determinadas 

especificações técnicas que são necessárias para a aquisição de produtos de qualidade e 

que atendam as demandas da Secretária, conforme pedido de revogação. 

 

 

Bernardino de Campos, 25 de setembro de 2024. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 16- 6.820/2024

De: Dalma S. - ADM-SL

Para: FAZ - Secretaria Municipal da Fazenda  - A/C Aline M.

Data: 01/10/2024 às 10:33:59

 

Solicita que seja realizada o cancelamento da Reserva nº 105/2024 , no Processo Administrativo nº 48/2024,
no valor total estimado de R$ 15.332,45 (quinze mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

_

Dalma Romualdo da Silveira 

Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 17- 6.820/2024

De: Aline M. - FAZ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/10/2024 às 14:07:35

 

_

Aline Mantuan 

Contadora

Anexos:

CANCELAMENTO_RESERVA_105_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wilson José Garcia 10/10/2024 11:45:20 1Doc WILSON JOSÉ GARCIA CPF 313.XXX.XXX-85

Rafael Beraldo Barbosa 10/10/2024 13:31:07 1Doc RAFAEL BERALDO BARBOSA CPF 371.XXX.XXX-31

Para verificar as assinaturas, acesse https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1979-0FFC-7D7D-85E6 
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Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos Gemmap®

Certidão de Dotação e Reserva de Dotação Orçamentária

GD109004

Pag: 1/1

 071

RESERVA Nº: 000105/2024

000048 / 2024

13 / 08 / 2024

          15.332,45

WILSON JOSÉ GARCIA

Aquisição de botinas de segurança que serão distribuídas aos funcionários da Secretária Municipal de

  1.440.000,00 

5.020301.071

 15.452.0007.2037 MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Nº da Ficha : 

Funcional Programática : 

Órgão :  02.00.00 - PODER EXECUTIVO

01 TESOUROFonte de Recurso : 

 02.03.00 - SEC. MUN. DE ENGENHARIA, OBRAS, SERV. URB. E RURAISUnidade Orçamentária : 

 02.03.01 - DEPTO. DE OBRAS E SERV. URB. E RURAISUnidade Executora : 

C.P.D. : 

Natureza da Despesa : 

Data da Reserva : 

Valor da Reserva : 

Número do Processo

Solicitante

Fixada Inicial : 

Dotação Atual : 

Saldo Dotação : 

          0,00 

    582.881,52 

          0,00 Alterações (+/-) : 

Empenhado Acumulado : 

Disponível : 

          0,00 

          0,00 

Rafael  B. Barbosa

Saldo da Ficha :          398.620,32

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA
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